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Mesquita-RJ, 12 de Abril de 2023

Indicação Legislativa Art. 155 e 156 - Regimento Interno

Respeitosamente,

Indico ao excelentíssimo prefeito do município de Mesquita, Jorge Miranda^ 
que seja realizada a castração de animais que convivem em espaços da administração 
pública, como os cães que circulam pela sede da prefeitura e pela dinâmica.

Justificativa: A castração gratuita já existe no município, porém somente 
protetores estão tendo acesso. É de grande importância que se amplie o projeto para a 
população em geral, afim de evitar o crescimento desenfreado de animais abandonados.
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De: Vereador GION FLOR
Pâfã: Prefeito JORGE MIRANDA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

GABINETE DO VEREADOR GION FLOR

Gíon Flor 
Vereador

Desde já agradecemos pela atenção e colaboração de nosso excelentíssimo 
prefeito.
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